
C Â M A R A D O S D E P U T A D O S

REQUERIMENTO Nº          , DE 2025

(Do Sr. EVAIR VIEIRA DE MELO)

Requer  a  convocação  do

Ministro de Estado das Relações

Exteriores,  Sr.  Mauro  Vieira,

para  prestar  esclarecimentos

sobre  a  insuficiência  e  a

efetividade  das  ações

diplomáticas  adotadas  no

contexto  do  Plano  Brasil

Soberano.

Senhor Presidente,

Requeiro  a  V.  Exa.,  com  base  no  art.  50,  caput,  da

Constituição Federal,  bem como no art.  219,  § 1º,  do Regimento

Interno da Câmara dos Deputados, que, ouvido o Plenário  sejam

adotadas as providências necessárias  à convocação do Ministro  de

Estado  das  Relações  Exteriores,  Sr.  Mauro  Vieira,  para  prestar

esclarecimentos  sobre  a  insuficiência  e  a  efetividade  das  ações

diplomáticas adotadas no contexto do Plano Brasil Soberano.

JUSTIFICAÇÃO

O Plano  Brasil  Soberano,  anunciado  em  13  de  agosto  de

2025,  prevê  um conjunto  robusto  de medidas  internas  — como

linhas de crédito de R$ 30 bilhões, aportes em fundos garantidores, *C
D2
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aumento  do  Reintegra,  suspensão  temporária  de  tributos  e

prorrogação  de  drawback.  Contudo,  o  plano  carece  de

transparência quanto ao eixo que deveria ser o mais decisivo para

enfrentar o problema em sua origem: a diplomacia comercial e o

multilateralismo.

Até  o  momento,  não  há  clareza  sobre  quais  negociações

bilaterais com os EUA foram efetivamente conduzidas, nem quais

ações formais foram adotadas na Organização Mundial do Comércio

(OMC) ou em outros foros internacionais. Tampouco se sabe se há

coordenação estratégica com outros países atingidos por medidas

semelhantes  ou  qual  é  o  cronograma  para  alcançar  resultados

concretos.

Não  basta  oferecer  crédito  subsidiado  e  incentivos  fiscais

internos quando o problema é originado por barreiras comerciais

externas  que,  se  mantidas,  tornarão  permanente  a  perda  de

mercado  e  o  fechamento  de  postos  de  trabalho  no  Brasil.  A

ausência de informações claras sobre os avanços nas negociações

com  Washington  e  sobre  as  tratativas  multilaterais  reforça  a

percepção  de  que  o  governo  optou  por  uma resposta  paliativa,

deixando a solução de fundo — a derrubada das sobretaxas — em

segundo plano.

É  dever  desta  Casa  fiscalizar  não  apenas  a  execução

orçamentária dessas medidas internas, mas também o desempenho

da política  externa  na defesa da economia nacional.  Por  isso,  é

imprescindível  que  o  Ministro  Mauro  Vieira  apresente

detalhadamente,  dentre  outros  pontos,  sobre  as  tratativas  já

realizadas  com  autoridades  norte-americanas;  os  instrumentos

jurídicos e diplomáticos acionados contra as sobretaxas; o estágio

das negociações com outros parceiros comerciais para compensar

as perdas de mercado; as razões pelas quais, até o momento, não

houve  anúncio  de  qualquer  acordo  ou  avanço  concreto  para *C
D2
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eliminar as barreiras impostas.

A convocação se impõe para que esta Casa e a sociedade

brasileira  tenham plena  ciência  das  ações  — ou omissões  — do

Itamaraty  diante  de  uma  crise  comercial  que  exige  respostas

firmes, tempestivas e efetivas.

Diante da relevância do tema, da urgência em se avaliar a

pertinência  e  viabilidade  das  medidas  e  da  necessidade  de

transparência  absoluta  na  aplicação  de  recursos  públicos,  é

fundamental  que  o  Ministro  venha  a  esta  Casa  prestar

esclarecimentos  detalhados,  permitindo  que  o  Parlamento  e  a

sociedade brasileira acompanhem e fiscalizem de perto cada etapa

dessa política.

Sala da Sessão, em             de             de 2025.

Deputado EVAIR VIEIRA DE MELO

*C
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